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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.242, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 83/88 

Dispõe sobre a incorporaçao ao Patrimônio do Estado 

de Pernambuco dos bens pertencentes ao extinto Terri 

tãrio Federal de Fernando de Noronha e da outras pro 
. ~ . 

v~denc~as. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E 

DE SERVIÇO PUBLICO) 

\. 
G E R 20,01.0007,6 - I JUL/8~) 

i 



.~ .. As 'Com~ ssoes : 
1. Constitui~ao e Justi~a e Reda~ao 

2. Serviço Publi co 

3. 

Em 28 / 11 / 89. Pres~dente 

Dispõe sobre a incorporação ao Patri­
mônio do Estado de Pernambuco dos bens 
pertencentes ao extinto Território 
Federal de Fernando de Noronha e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - São transferidos ao patrimônio do 

Estado de Pernambuco os bens móveis e imóveis pertencentes ao 

extinto Território Federal de Fernando de Noronha. 
Parágrafo único - Permanecem como bens da União, 

sob a administração dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, 

instalações, equipamentos e au xílios à navegação considerados 

indispensáveis, respectivamente, à segurança da navegação marí­

tima e aos serviços de proteção ao vôo. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de s ua 

publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM ~n DE NOV BRO E 1989 

SENADOR NELS N CARNEIRO 

LM. 
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Projeto de Lei do Senado n9 83, de 1988 

Dispõe sobre a incorporação ao Patri­
mônio do Estado de Pernambuco dos b2ns 
pertencentes ao extinto Território Fe 
deral de Fernando de Noronha e dá ou= 
tras providências. 

Apresentado pelo Senador NEY MARANllAo. 

Lido no expediente da Sessão de 15/5/89 e publicado no DCN 
(Seção lI) de 16/5/89. Despachado à Comissão de Constitui -ção e Justiça. 

Em 7/8/89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimen 
to do ofício n9 34/89, do Presidente da CCJ, comunicando a 
aprovação da matéria na reunião de 27/6/89. ~ aberto o pra 
zo de 72 horas para interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado 
pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diá 
rio do Congresso Nacional. 
Em 22/8/89, a Presidência comunica ao Plenário que defe­
riu o Recurso n9 3/89, interposto no prazo regimental, no 
sentido de que o projeto seja submetido ao Plenário do 
Senado Federal. À SSCLS, para inclusão em Ordem do Dia, a­
pós a publicação em avulsos do parecer da CCJ, obedecido o 
interstIcio regiloental. ~ lido o Parecer n9 160/89, da Co­
missão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senador 
Mansueto de Lavor. 
Em 25/10/89, é aprovado o Substitutivo, ficando pre judicado 
o Projeto. À Comissão Diretora, para redigir o vencido para 
o turno suplementar. 
Em 26/10/89, é aprovado na Comissão Diretora o parecer do Re 
lator, Senador Antonio Luiz Maya, oferecendo a reda ção do 
vencido para o turno suplementar. É lido o Parecer n9 292/89, 
da Comissão Diretora. 
Em 10/11/89, é aprovado em turno suplementar. 
À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9 .. 77 0 , de 20 .11 .8 9 . 

HGS . 

- - --- ------
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SM/Nº 110 

A DOS O;:PUT t.COS 

;~ o 1;01 16 3 1 ~ o 2 3 4 

Senhor Primeiro Secretário, 

,. 
.." . 

I 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 83, 

de 1988, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre a in­

corporação ao Patrimônio do Estado de Pernambuco dos bens perten­

centes ao extinto Território Federal de Fernando de Noronha e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

1 ~ 
SENADOR P~E SOUSA 

Primeiro Secretário, ~ICio 

PRIMEIRA $' ~~, ~Tl\L~L~\ 
- -

Emc2L I J i uC\ ~ ___ vI nhor 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

Secretário' G ..;íol do 1\11 J . 

~~. /~-,--,,---
,-..- ~" LUFz;;CNR,QUE .... 

Primeiro Soe i otório 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 83/88 

Dispõe sobre a incorporação ao patrimô­
nio do Estado de Pernambuco dos bens per­
tencentes ao extinto Território Federal de 
Fernando de Noronha e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1Q São transferidos ao património do Estado 
de Pernambuco os bens móveis e imóveis pertencentes ao 
extinto Território Federal de Fernando de Noronha na 
data de 1Q de setembro de 1988. 

Parágrafo único. Permanecem como bens da União, 
sob a administraçâo do Ministéri o da Aeronáuti c a, ins ­
talações e equipamentos considerados indispensáveis 
aos serviços de proteçâo ao vôo . 

Art . 2Q Ficam revogados o Decreto n Q 96.813, de 
28 de setembro de 1988, os Decretos nQs 96.878 e 
96.879, de 29 de setembro de 1988, e demais disposi­
ções em contrário. 

Ar t. 3 Q 

publicação. 
Esta lei entra em v igo r na data de sua 

Justif icação 

A Constituiçâo Federal estabeleceu, no art. 15, 
das Disposições Constituciona i s Transitórias, a extin­
ção d o Território Federal de Fernando de Noronha, e a 
reincorporação de sua área ao Estado de Pernambuco. 

A dec isão dos Constituin tes, majoritária e sobera­
na, atendeu antiga aspiração do povo pernambucano, de 
ver re i ntegrado ao seu territ ó rio aquele arquipéla­
go, de grande significação política e cu ltural para 
o Estado. Além do mais, já não restavam motivos para 
a permanência daquele grupo de ilhas no domínio da 
União, de vez que as razões de segurança nacional per ­
deram o sentido quando, através da Lei n Q 7.608, de 30 
de junho de 1987, sua administração foi transferida do 
Estado-Maior das Forças Armadas para o Ministério do 
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pélago porque considerado, à época, de interesse da 
defesa nacional, quando o Brasil integrava as Forças 
Aliadas na Segunda Grande Guerra. 

o Decreto-Lei nQ 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, 
que criou o Território, dispõe em seu art. 2Q: 

"Os bens, situados no Território de 
Fernando de Noronha, bem como os impostos e 
taxas, pertencentes ao Estado de Pernambu­
co, são transferidos à União." 

o Poder Executivo, afrontando esse dado históri co e 
o principio geral de que o acessÓrio acompanha o prin­
cipal, editou os Decretos nQS 96.813, 96.878 e 96.879 , 
de 1988, num espaço de 24 horas, buscando desvirtuar a 
plenitude dos efeitos implícitos no dispos iti vo 
const i tuciona 1. 

A Lei Maior não discriminou efeitos secundários ou 
paralelos, tratando na sua decisão o universo de Fer ­
nando de Noronha em seu todo indivisível, o que t or na 
estranha a providência do Governo Federal , de parti ­
lhar os bens do extinto Território, quando o te x t o 
constitucional já era conhecido e dependia apenas de 
sua promulgação. 

Essas barreiras e constrangimentos, criados artifi ­
cialmente, não podem perdurar. Pernambuco preci sava 
exercer a administração do arquipélago sem restrições . 

Nada parece mais coerente do que reproduzir o pro­
cedimento hist ó rico de 1942, quando, em sentido 
contrário, os bens de Pernambuco foram t r ansferidos a 
União. Manter a aberração jurídica consubstanciada nos 
decretos, c uja revogação se propõe, é admitir a reta ­
liação e a ausênc ia de espírito público na administra ­
ção do bem comum. Seria consagrar o caminho da con tra ­
mão constitucional. Não se pode admitir a existência 
de "ilhas" dentro da ilha, pois isso certamente 
produzirá conflit os , que não integram o espírito da 
decisão t omada pela Assembléia Nac ional Constituinte. 

O presente projeto de lei visa a afastar essas di ­
ficuldades, restabelecendo as condições minimas 
indispensáveis à administração do Arquipélago de Fer ­
nando de Noronha, e que preexistiam quando da votação, 
em segundo t urno, da emenda de reanexação. 

Sala 
ranhão, 

das Sessões, 20 de outubro de 1988 . _ Ney Ma­
Senado r. 

DECRETO NQ 96.813, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a administração de bens 
da União, situados na área do atual Terri ­
tório Federal de Fernando de Noronha. 

. ~ 
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o Presidente da República , no uso 
ções que lhe confere o art. 81 , itens 
Constituição, decreta: 

I:) 

suas atribui iu q 
I, I I I e V, d .l' ~ o') 
de 

Art . 10 Passa à administração do Ministério da 
Aeronáutica, como bem da União, o imóvel atualmente 
usado c omo residência do Governador, localizado na 
Vila do Trinta, com área útil de 981m2, e área cons ­
truída de 1.128m2, na Ilha de Fernando de Noronha, 
compreendendo a edificação com as respectivas depen­
dências e benfeitorias externas, seus móveis, utensí­
lios, máquinas e equipamentos, bem como todas as uti­
lidades necessárias ao pleno funcionamento. 

Art . 20 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disPosições em contrário . 

Brasília, 
dência e 100Q 

Júlio Moreira 

28 de setembro de 1988; 167 0 
da República. _ JOSÉ SARNEY 
Ltma João Alves Filho. 

DECRETO NO 96.878, 

DE 29 DE SETEMBRO DE 1988 

da Indepen­
Octávio 

Dispõe sobre a administração de bens 
da União, situados na área do atual Terri­
t6rio Federal de Fernando de Noronha. 

O Presidente da República, no uso de suas atribui­
ções que lhe confere o art. 81, itens I, 111 e V, da 
Constituição, decreta: 

Art . lQ Passam à administração do Ministério da 
Aeronáutica os bens da União localizados na Ilha de 
Fernando de Noronha, e a seguir relacionados, com o 
respectivos móveis, utensílios, máquinas e equipamen­
tos. bem como todas as benfeitorias e utilidades 
necessárias ao respectivo funcionamento: 

Pista de pouso, medindo 1.844m x 45m e pátio de 
estacionamento de aeronaves. 

Tombo FN 001/000 : 

0-001 Depósito de Carga paletizada 

0-002 Reservatório d'água 

0-003 Depósito de Diesel 

0-004 Depósito de Diesel 

E-OOl Clube do Destacamento de Prote-
ção ao Vôo 

E-002 Casa da Bomba d'água 

E-003 Estação de Passageiros 

E-Q04 _ Chefia do Destacamento de Pro­
teção ao Vôo 

o . 0110 . 
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E-005 

E-006 

E-008 
tes 

E-009 

E-010 

E-Oll 

E-012 

E-013 

E-014 

E-015 

E-016 

E-017 

E-018 

E-019 

E-020 

E-02l 

E-023 

F-007 

G-022 

G-024 

P-OOl 

P-002 
da pedreira 

P-003 

P-004 

R-100l 

R-200l 

R-300l 

R-3002 

R-3003 

4 

Própria Nacional Residencial 

Sapata para antena do NDB 

Instalações da Quadra de Espor-

Casa da Bomba/Cisterna/Depósito 

Depósito 

PrÓprio Nacional Residencial 

Próprio Nacional Residencial 

Estação Metereológica 

Centro de Transmissores 

Base para Farol de teto 

Poço Artesiano 

Poço Artesiano 

Poço Artesiano 

Poço Artesiano 

Poço Artesiano 

Grupo Gerador e alta tensão 

Insta l ações do VHF 

KF Casa de Força 

Instalações do VOR 

Instalações do Farol Rotativo 

Paiol 

Paiol para guarda de di nam i te 
do Território 

Paiol 

Paiol utilizado como celeiro 

Própria Nacional Residencial 

a R-2029 Vi 1 a Residencial 

Próp ria Nacional Residencial 

Próprio Nacional Residencial 

Próprio Nacional Residencial 

Tombo FN 002/000: área onde se localizam as ins­
talações da Estação de Radionavegação de Alta 
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Fr eqüênCi a e radar de v ig ilanc ia 
tr áfe go aé r eu . 

Tombo FN 003/000 : á r e a onde se l oca li zam as i ns­
t a l ações d a Estaçao de Radi onavegação de Bai xa 
Fr eqüê nCi a . 

- Tombo FN 004 / 000 : área o nde se l oca l i za o Faro l 
Rota ti vo par a o apo i o á na vegação aér e a . 

Art. 2Q Es t e dec r e t o e nt r a e m v i go r na d a ta de 
s ua publi c ação , r evog adas as dispos i ç 6es e m contr á ri o . 

Bra s íl í a. 
dênc i a e 100Q 
Júlio Moreir a 

29 de se t embro de 1988 ; 167Q 
da Re públi c a . JOSÉ SARNEY 
Li ma Jo ã o Alves Filho . 

DE CRETO NQ 96 . 879, 

DE 29 DE SETE MBRO DE 1988 

d a Indepen­
Octávio 

Di s põe sobre a administração de bens 
d a Uni ão, s ituados na área do atual Terri ­
t óri o Fe de ral de Fernando de Noronha . 

O Pr es i dent e da Re púb l i c a , no us o de s uas a tri bui ­
ções que lhe conf e re o art. 8 1, iten s I, III e V, d a 
Con s t itu i ção , dec reta: 

Art. 1Q Pa ss am á administração do Institut o Bra­
s il e ir o de Desenvo l v i me n t o F l o re s ta l _ IBDF , como ben s 
da União , os imóve i s de nominados Po usada Esme r a l da , 
me dindo 2 . 797,70 11 12 de á r e a Llt i l e 2 .91 8 , 30m2 de área 
cons truíd a ; Clube do P i co , medindo 46 2 m2 de ár e a ú t il 
e 438m2 de área cons truíd a ; Bar do Mir a nt e , me di nd o 
70 , Om2 de Zl r ea út i l e 80 ,60m2 de ár ea c o ns t ru íd a ; e 
Pr éd i o da Eml.J r a t e l , me d i nd o 169m2 de área út i 1 e 189m2 
de ár e a cons t ruída , l oca l i z a dos na Vi l a do Bo l dró , na 
Ilh a de Fern a nd o de No r onh a , compreende ndo a s e difi ca­
ç 6e s con as r es pec t i va s dependênc ia s e be n fei t o ri as 
ex t e r na s , seus móve i s , ut e ns íli os , máqui nas e e q ui pa­
me nt os , bem como t oda s as utilidades neces s ár i a s a o 
p l eno fun c i onamE::ll t o . 

Art. 2Q Es t e dec r e t o entr a e m v i go r na data de 
s ua publi c ação , r evogada s a s di s posiç6es e m con tr ár i o. 

Bra s il i a , 
dênc i a e 100Q 
zende Mac hado 

29 de se t e mbr o de 1988 ; 167Q da I nde pen­
da Re pú b l i ca . _ JOSÉ SARNEY íris Re­

João Al ves F i l ho . 

Á Pu b 1 í cacão 

Publ icado nu DCN (Seção 11) , de 2 1- 10 - 88 . 

Centr o Gr á fi co do Senado Fe de ral Bra s íli a DF 

400/ 10/88 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER Nº ?,q1/, DE 1989 

"'" --- ----

Redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo 

ao Projeto de Lei do Senado nº 83, 
de 1988. 

) --------

\~ A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido 

' para o turno suplementar do Substitutivo ao Projeto de Lei do Sena 

do nº 83, de 1988, de autoria do Senador Ney Maranhão, que dispõe 
sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Pernambuco dos bens 

pertencentes ao extinto Território Federal de Fernando de Noronha 
e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em .1 6 de Gll lut o de 1989. 

~~, PRESIDENTE 



SEN ADO FeD,ll/l1 

• 
PARECER Nl? jb () , DE 1989 • 

Da Comissio de Constitui~~o, Just iça 

Cidadania sobre o Projeto de Lei 

do Senado n 9 83, de 1988, que "Dis-

pie sobre a incorporaç5o ao IJ a trim6-

nio do Estado de Pernambuco dos Bens 

• pertencentes ao ext into Território 

Federal de Fernarldo de Noronha e d~ 

t ' d'" 1/ ou ras provI enclas. 

RELATOR: Serlador' MANSUETO DE LAVOR 

Ir" 

1- Considera,ies Preliminares 

COIII o advento (ja nova Carta Constitucional, resol-

veu-se, conforme preceitua o art. 15 das Disposiçies Const itucio-

nais Transitórias, reincorporar o Território Federal de Fernando 

de Noronha ao Estado de Pernambuco. 

Cit~lt~:S;~IUltfll~~ ~DA?l 
f\5. ,;2 

, .. . 



~ SENADO FEDERAL 

• 
Consoante o mandamento ora referido. o Senador Ney 

Maranhio apresentou o projeto de lei em causa. que tem por obJe-

t Ivo promover a transfer~ncia dos bens pertencentes ao ext into 

Território para o Estado de Pernambuco. 

Segundo o Projeto apresentado. os bens , . 
necessarlos 

~ navega~io a~rea e mar{t ima. esta ~ltima preservada atrav~s de 

emenda do próprio autor. serio mantidos sob administra~io fede-
\ 

ral. nio se transferindo. portarlto. ao patrim6nio do Estado-mEm-

bro. 

11 - Considera~aes de Ordem Administrativa 

Efet ivamente, uma vez incorporado ao Estado de Per-

nambuco. os meios entio administrados pelo ·rerritório transferir-

se-iam ao EntE estadual a quem, desde entio, comPEte exercer. 

conforme o direito administrativo próprio, a gestio da Coisa p~-

bl ic:a que lhe pretencE. 

A . t " E· til/ , . S 5 Im, . em el !:; _ s a c o 5 , n o e :.: e r c I c: I () sua ,,\U t elO 0-

mia const itucional de auto-admlnlstraçio". que dispor dE instr·u--

mentos materiais E olpganizacionais que PErmitam implementar 

açio p~bl ica competente. 

._~._-------

_~_._ • .c:-: "" ~ _ ____ •• __________ ,_-__ • ________ ~, ___ ..;..., ____ .....L,r 



SENAD O FeD I' HAl 

Nesse sent ido, o projeto de lei em causa devolve, 

ao Estado-membro, o patrimBnio que lhe cabE, por direito, admi-

nistrar. 

A contr~rio s enso, todavia, o prolongamento do 

Ustatus qUO" impl icaria uma limita,io de competência, de vez que 

a gestio do Estado de Pernambuco para esta regiio ficaria 

, ,- dos limites administrativos que dimanam do próprio texto const i-

tucional • 

• 
III - Da Constitucionalidade 

Embora o § 3 9 do art. 18 disponha sobre as condi -

ç~e~ espec{ficas que devem ser observadas para incorpora,io entre 

Estados e Territórios, a determinaçio expressa do al~ t. i~:j das 

? ... , Disposi,()e!; Tr' ansitór' ias, ineludivelmente, dirime qualql.lé'l~ qUES-, 

t ionamento, de vez que, de forma exprEssa, estatui a e:{t inçâo da 

referida Ent idade federal • 

• 
Cabe considerar, no entanto, o aSPEcto temporal, na 

nledida em que nos termos do projeto s50 alcançados, pela tran s fE -
~ . I"enc I a, bens pertencentes ao Território, em i 9 dE SEtembro de 

1988. 

.. ~ -"- ,. ... - ----­- -_ ... --_._- - ----------
___ .A. _____ _ 
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SENADO FEDERAL 

10al situa~io impl ica retroagir dispositivo const i-

tucional além dos 1 imites fixados impl icitamente com a promu1ga-

~io da Carta Magna. 

parece impróprio ampl iar os efeitos da 

extin~io a um marco temporal que nio encontra indicat ivo expl {ci-

t () ou d e d u t {v e I p a I~ a CJ u e se j a c\ c e i t o c o moI e 9 {t i m o o IJ ll: g aI. 

Cumpre considerar, ainda, que o art. 2 Q revoga, pe -

• remptorianlente, decretos que alteram a destina~io de bens ao fu -

turo PatrimBnio do Estado de Pernambuco. Ocorre, "in " casu , com a 

revoga~io dos decretos, a devolu~io dos bens em tela ao Ente es-

tadual, de vez que, "ex viU do § primeiro do art. 1 Q , sio eSPEci-

f 
o N t 00' i cados qua IS os b(,o:ns qUE:' peromanecerao I n f,~~Jrados ao 

patl~imonio 

da Uniio. (ConsidEre-se,ainda, a emenda proposta pelo autor do 

projeto em 1 inhas posteriores referida). 

o r'o 

Por ~ltimo, cabe destacar que a forma legislat iva é 

adequada para qUE se promova a transferincia de bens de uma ent i-

dade estatal para outra, na medida em que, para tanto, 
é su f i --

ciente a ediçio de lei transladando o dom{nio. 

-

_ __ 0- ______ . __ 
- - ---- - - ~.~-..:.......: -::.=- -

---~--~-- ---- - --- - -- - . ..l 
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SENAD O FEDI: HA L 

IV - Das Emendas 

c:' 
~, 

Apresentada pelo próprio autor do projeto, ressal-

te-se, primeiramente, uma emenda determinando a manutençio, sob 

dom(nio federal, de bens da Uniio indispens~veis aos serviços de 

navegaçio mar(tima. 

A exemplo do que ocorre com a proposta inicial re-

lativamente ~ Aeron~utica, equilibra () autor o texto legal, es-

tendendo o mesmo priviligio ~ Marinha de Guerra do Brasil • 

Sem d~vida, em virtude de sua natureza, esses bens, 

havidos como de uso especial, devem permanecer sob o dom(nio da 

Uniio, haja vista a competência decorrente da lei, reconhecida e 

amparada, fartamente, pela melhor doutrina jur(dica. 

Efd: i vamE:'nt e, para o desempenho de suas atriblJi-

. ? ç~es, necessita a Administraçio Federal dispor de meios para le -
• 

var a efeito aç~es t (picas que lhe cClmpetem u ex VI legis". 

Em tempo, inclui o lüdator emEnd;;\ supreS~)lva, 

minando do art. l Q , 
U "c:aput", a '0' e:-:pr essao na data dE:' 1 9 de • • • • • 

setembro de 1988", consoante argumentaçio em linhas precederltes 

e>:post a. 

------- _.--_._-- "" " ... :. ............... -------- - - - - . ...-_ -- - - -
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v - Do Substitutivo 

Diante do exposto, somos, S.M.J., pela apresentaçio 

de subst itut ivo nos seguintes termos: 

-

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 83/88 
rI' 

• Oisp3e sobre a incorporaçio ao Pa-

trimBnio do Estado dE Pernambuco dos 

bens pertencentes ao ext into l'erri-

tório Federal de F~ernando dE Noronha 

e d~ outras provid~ncias 

• 

. r : o Congresso Nacional decreta: ,. 

Art. 1 9 - Sio transferidos ao patrimBnio do Estado 

de Pernambuco os bens móveis e imóveis pertencentes ao e:<t into 

Território Federal de Fernando de Nororlha. 

Par~grafo ~nico - Permanecem como bens da LJrli50, 

sob a administraçio dos Minist~rlos (ja Marinha e da AEron~ut ica, 

instalaç~es, equipamentos e aux(1 ios ~ navegaçio considerados in-

dispens~veis, respect ivamente, ~ segurança da nave9aç~o mar{t ima 

e aos serviços de proteç~o ao vao. 
l . I ' I ' " 1: ; : ~ l CIDAIlUla .-, .,'. D 
~(.~ ...... ; ..... ~L_3. de 18 . 

til. 'ou2. ... 1-...... _----- "' ...... ...-.-_"--....-.,....., ---- -----.---_.- ---'-'- - - --_._--- - ---=-_ ...::-.-=-- --------_. ---
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Art. 29 - Esta lei entra enl vigor na data de sua 

publ ica<;:ão. 

Art. 3 9 - Ficam revogadas as disposi<;:~es em corltr~-

rio. 

CID SABÓIA DE 

MANSUETO DE LAVOR 

MAUR[CIO CORREA 

JUTAHY MAGALHÃES 

CARLOS PATROcfNIO 

. ÁUREO MELLO 

L: 
MARZ, ... M1(c1 __ c --rE 

LOUR IVAL 

Lanius.mal 

Sala das Comiss~es, em 27 DE JUNHO DE 1989 

Relator 

~A FILHO 

, a" ,3Q--<. 'Z-- '/'l 
MAU BENEVIDES 

, lct)1b< 

RODRIGgES >b 
FRAN --------- ----- --- • ------------ .- ....---.--=-. - -------. -------= .. _.-=-..L'" 
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Dispõe sobre a incorporação ao Patri­
mônio do Estado de Pernambuco dos bens 
pertencentes ao extinto Território 
Federal de Fernando de Noronha e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº São transferidos ao patrimônio do 

Estado de Pernambuco os bens móveis e imóveis pertencentes ao 

extinto Território Federal de Fernando de Noronha. 

Parágrafo único - Permanecem como bens da União, 

sob a administração dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, 

instalações, equipamentos e auxílios à navegação considerados 

indispensáveis, respectivamente, à segurança da navegação marí­

tima e aos serviços de proteção ao vôo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM JIJ DE VEMBRO DE 989 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

LM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.242, DE 1989 

Dispõe sobre a incorporação ao Patri­

mõnio do Estado de Pernambuco dos bens pertencen 

tes ao extinto Território Federal de Fernando de 

Noronha e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Vem ao turno constitucional de revisão na feitura 

das leis, previsto no art. 65 da Carta Política, este Projeto 

que transfere ao patrimônio do Estado de Pernambuco os bens mó­

veis e Eóveis pertencentes ao extinto Territôrio Federal de Fer 

nando de Noronha. Permancem como bens da União, sob a administra 

ção dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalações, e­

quipamentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, 

respectivamente, à 

ços de proteção ao 

segurança da navegação marítima e aos servi-
-voo. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

É para mlm motivo de grande orgulho relatar esta pro 

posição pois foi de minha iniciativa exclusiva a Emenda, durante 

os trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, que deu orl­

gem ao atual art. 15 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-

GER 20.01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

sitórias, assim redigido: 

" Art. 15. Fica extinto o Território de 

Fernando de Noronha, sendo sua área reincorporada 

ao Estado de Pernambuco". 

Examinados os termos deste Projeto à luz dos manda­

mentos constitucionais, verifico que nada impede sua normal tra­

mitação legislativa pois estão atendidos os pressupostos quanto 

à legitimidade da iniciativa ( art. 61, caput ), à competência 

legislativa da União ( art. 22 c/c art. 48, inciso V, in fine) 

e às atribuiç6es do Congresso Nacional ( art. 48, caput ). A e­

laboração de lei ordinária está prevista no art. 59, inciso 111, 

do Estatuto Político. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Versando a proposição matéria de direito civil, de­

ve também ocorrer a manifestação quanto· ao mérito. 

o vigente Código Civil, em seus arts. 66 e 67, es­

tabelece que os bens públicos só perderão a inalienabilidade, que 

lhes é peculiar, nos casos e formas que a lei prescrever. A desa­

fetação, pois, desses bens há de decorrer de diploma legal. Nes­

se sentido, é pacífico hoje o entendimento após sucessivas e rei 

teradas manifestações da douta Consultoria-Geral da República: 

- Parecer n9 525-H, de 14.06.67, do Dr. Adroaldo Mes 

quita da Costa; 

- Parecer n9 1-239, de 04.09.73, do Dr. Romeo de Al-

meida Ramos e 

- Parecer n9 L-007, de 30.05.74, do Dr. Luiz Rafael 

Mayer, complementado pelo Parecer n9 L-045, de 31.12.74, do mes­

mo Consultor. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

A transferência de bens, prevista pelo projeto em 

debate, ê conveniente e oportuna devendo merecer nossa aprova­

ção. Será, inclusive, uma forma concreta de se efetivar o man­

damento constitucional já citado. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade, têcnica legislativa e, no mêrito, pela a­

provação deste Projeto de Lei n9 4.242/89. 

? 
I 

da Comissão, 

/ 
I ,.--

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.242, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Proje­
to de Lei nº 4.242/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

....,./ 

Deputado N SON GIBSON 
Relator 
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Defiro. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PubI i CJI.H~-·l:>e 

(~()MI~~:(' DE~ [)CF~E~qô [1.0 ., ;:) ~) tI J ... I:. .. ,_ 1"\ 

" 'i Em - / I (, J, I 91 • 

• 
B r a~:; í 1 i a, i 4 eI e Jl)(':\ i o eI 0.' 1. 9? i .. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, tendo em vista tratar-~>e 
de mat~ria concernente à temática deste 6rgio, solicito a V .. ~xa. a 
gent ileza de conceder a esta Comissio audifncia do Projeto de Lei N9 
4.242 de 198? - do Sr. Senador Ney Maranhio - que nDisp~e sobre a 
incorporaçio ao patrimBnio do estado de Pernambuco dos bens perten-" 
centes a() extinto territdrio federal de Fernando ele Noronha e elá ou .... 
tras provid~ncias·. 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para 
renovar protestos ele elevada est ima e elist inta consideraçio. 

Excelent íssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado F~BIO FELDMANN 
P Ir f~' ~:> i d (.~ n t (.:.~ 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

j 
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Defiro. 
CAMARA DOS DEPUTADOS Publ iqUE-SE 

(:OMISS~O DE DEFESA DO 

. 
I I, ,., ' " ) h Em..... I / ' .....,"l / 91. 

. . , ,, 
# ' : . J 

Df. NQ 069/91 Br-asíl ia, 14 dE mala dE 1.991. 

SEnhor Pr-EsidEntE, 

A~lfhl i Llu 
pL. 4.2 Lt2/~ 

Nos tEr-mos r-EgimEntais, tEndo Em vista tr-atar-sE 
dE mat~ria concEr-nEntE ~ tEm~t ica dEstE 6r-gio, sol icito a V. E}:a. a 
9Ent ilEza dE concEdEr- a Esta Comissio audiência do ProjEto dE LEi NQ 
4.242 dE 1989 - do Sr-. SEnador- Ney Mar-anhio - que "DispgE sobr-e a 
incorpor-a,io ao patrimBnio do estado dE PEr-nambuco dos bEns PErtEn-· 
centes ao Ext into tEr-r-itdr-io fEdEr-al dE Fer-nando de Nor-onha e d~ ou­
tras providfncias·. 

SEm outro part icular-, valho-mE do EnSEjo par-a 
r-enovar- Pr-OtEstos de ElEvada est ima E dist inta consider-a,io. 

I Provldoncisdo em . 91 i .. Qb... I _bí ~_ 
À Coordenaçã .. -~ ., p~_ 

nentes. 

E}:CEIEnt íssimo SEnhor 
DEputado IBSEN PINHEIRO 

[)EPutado F~BIO FELDMANN 
Pr-e:side:ntE 

Digníssimo Pr-esidEnte: da Cimar-a dos Deputados 
N E S T A 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 4.242, de 1989 

Dispõe sobre a incorporação ao patrimônio 

do Estado de Pernambuco dos bens perten­

centes ao extinto Território Federal d e 
, • A 

Fernando de Noronha e da outras provlden-

clas. 

Autor : Senado Federal 

Relator: Deputado NILSON GIBSON (PMDB-Pe.! 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n Q 4.242, de 1989, dispõe 

sobre a transferência dos bens móveis e imnóveis do extinto 

Território Feeral de Fernando de Noronha para o Estado de 

Pernambuco. 

O Pro j eto mereceu aprovação unânime da Co­

missão de Constituição e Justiça e de Redação. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 15 do Ato das Disposiçõe s 

Constitucionais Transitórias, o Território Federal de Fer-

nando de Noronha foi extinto, 
, 

sendo sua area reincorporada 

ao Estado de Pernambuco. Os recursos patrimoniais de que 

dispunha a União para a administração do extinto Território 

hão de ser igualmente necessários para permitir a desejada e 

adequada continuidade dos serviços. Ao encargo adicionado ao 

Estado, portanto, deve corresponder a transferência dos re­

cursos patrimoniais vinculados à sua administração, como me-

dida justa e necessária, -com exceçao dos bens julgados ln-

dispensáveis à segurança da navegação marítima e aos serVl-

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/9 1) 
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ços oe proteção 
~ 

ao voo, que permanecem pertencentes à União, 

nos termos do Projeto. 

Vota, aSSlm, o Relator pela 

Projeto de Lei n~ 4.242/89. 
/) 

-aprovaçao do 

Sala da Comiss-o,l abril de 1992. 

(/~ /í4~ ~~ 
Deputado ILSON GIBSON ( 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRA8ALH0 7 DE ADHINISTRAC~O E SERVICO Pd8LICO 

,., R. O ... ' L·.-. '1" (') .. ~. ,. "') ~ '') 4 '1/ E3 (" .. ,) t.. l.. I ... .I. I '( ~:.:. ",. 1:.. c.. I 

A Trabalho, dE Administraç~o E SErVlçu 
P~bl ico, Em reuniâo ordinaria 
pela APROVAÇSO do Projeto de ~_ 

R€·latol" .. 

.,. d ,. OF'~J.NOU. 1,11·larll·111'······ lll( .. · .. ·I·lt''''· .• I~ f:: c\ 1 I Z a . ~\ no J E' ,', ~. ,,' , 
" It- ,,, .... r-. 

1 ~ "t. c.. c_ I ".. ., I,),.> l. _ .. r 'til 

C,u'los 
Sab ó i a 
Mc\ur i c i 
Mauro 

~ l' tI"' t:. S '. I V€' 1" a 111 p 1" (,'~, (,' n . e S OS S f:~ 9 1.1 I n 'l: E s ~, <.:' n II o r" e s LI e p u t dUO::, u 

AlbErto Campista"- Pre~idEntE, Alnauv'Y Mijl lEI" , E Jo~~ Carlo~ 
V i c t:' ._. P t. ~;:. i cl,::~ n ~ t ~, c~, li a r /"I U I' L' i t' (." ti 1 L ~J ~ (.:: b (7: 1 <'" :v1 d C. (), ' .. i lli ,:l 1 

Mariarlo, Cnico VigilantE, GEraldo BoavEfltura, JaDes RibEiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR~ MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N9 4 r')4 r~ 
" " .... ~ .Lo. ~ DE 1.989 

DispSe sobre a incorporaç~o ao 
patrimSnio do Estado de Pernambuco 
dos bens per-tenc(~ntes ao e:-:tinto 
Território Federal de Fernando de 
Noronha e dá outras providências 

Autor: SENADO FEDERAL 

VOTO DO DEPUTADO FABIO FELDMANN 

O projeto de lei e m epigrafe determina que os bens 

da Unilo no extinto território de Fernando de Noronha sejam 

i n co r' po Ir <Õ.<,c:I os:, patrimôn:i,o cIo estaclo ele Pelrnambuco. 

Permanecem~ no entanto~ como bens da Uni~o~ as instalaçSes~ 

equipamentos e aUNilios considerados 

ind i spen~;á.v€? i s ~ resp~"?cti vamen te ~ (~ segurar-, ça da, navegê.*ç~o 

maritima e aos serviços de proteç~o ao vôo. 

Con tra,~- iamente ao que se possa esperar~ 

dos bens da Un i~o ~ em Fernando de Nor'on ha. ~ 

P -<y- ·" <c., <;;;". o (~s tado de Pey-nambuco n~o significa necessariamente 

uma inal.or· adequaç~o na administraç~o do 

arquipélago, nem tampouco condiç~o indispensável para o 

da autonomia de Pernambuco~ no ârnb:i, to do 

território a ele anexado. 

Com efE~ito, em plr'irneiro lug2\r~ o arquipélago de 

FeY·'na.ndD de N r) ~- li I" t- .. ... , .J , ,<::\ reconhecidamente, um 

terT i tor ia 1 que deve ser especia I rnen te proteqido. ... . 

de seus py-ocessos e co 1 ó(] i cos 

espaço 

pa.ra a 

e seus 

ecossistemas. A atuaç~o da Unilo em Fernando de Noronha na 

1 
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'for-ma dE:;' pr-oteç~o a.mbiental ~ ('2m ger-al ~ e das pa1sagens 

notáveis, em par-ticular-~ e na pr-eser-vaç~o da 'fauna e flor-a é 

impr-escindível. I\I~;:.. medida em que par-te do ar-quipélago já 

está sacr-amentada como um par-que nacional~ além do que toda 

a zona cost€-?ir-a é pé .. tr-imônio nacional~ a fiscalizaç~o e 

man u tE~I"'1 ç~ o e:üg i r-á. da U .",.. 
n 1·:\0 um esfor-ço 

r-edobr-a.do. I s'l::.o demanda equipamen tos ~ insta I a.ções ~ r-ecur-sos 

humanu~;. r) Un i.~o 1 evCH..I. a.nos pc\r-c\ 1 evan tar- ~ em FE'r-nando de 

Nor-on h<:. .• um I- . .-. . pa. ·._r-1mon 10 necessá.r- io à sua. admin istr-açâo 

1">[" q' I ":, [" h":, - I \ ... oC • • I _ _ ,1" I"> r' O 

.,.. J' i,,'" r" l' C' 
M" ' M ' I M ._\J } 11 1

_ .i. 

Ic'. r'a.2õe~; pc\r-a desfazer--"se deste 

pa.tl"·imônio agot-a, quando~ ma1S do que nunca~ r-essalt ~:\ a 

I· .. e c'" E'·, c: c:: ; d - c'l e' I " M ;::)_).L c~ . de pr-eser-var- cId eq uad amen te o ar-quipéla.go ~ 

onde assumem r-elevo questões ecológicas. 

Tais questões, obser-va-se no País~ só s~o tr-atadas 

com maJ .. ot- ser-.ied.::o.dE~ f:? empenho .::0.0 nível ·feder-al. Na t'?s 'h?r-a 

r dI ' j nl:!i,,·.o Sl=_'. es·.:.a Ué.'. al.nc c'. levou a E,feito nenhuma política ou 

pr-ogr-ama ambiental especí'fico, de destaque, mesmo por-que os 

esfor-ç:os estc\duais concentr-c\dos em setor-es sócio-

econômicos. Assim. n~o ser-á difícil pr-econ1zar- que o estado 

de Per-nambuco n~o envidar-á maior-es esfor-ços par-a gar-antir- a 

Fer-nando o tr-atamento adequado ao n:í"vel 

". m t: ·i E" I") '1" - ] <::\ J .1.. :.' 0.0 C:{ . u 

Em segundo lugar-~ sobr-e a quest~o da autonomia de 

F'(=!! r"n am bu co ~('" I'" r"l"> :::> _' .J ,_ um terTitór-io que p~:\ssou a ser" do seu 

domínio~ nào há o que temer- p01S é matér-ia consti.tucional. A 

n~o I- t- ". 1"'1"" ·fq.,..··".;[" r;a ." c( :::> ...... . L 1_ ... dos bens 

f"'e""I'" -n'I'''I'rc) -}, lel 1 .. 1 ._\ _ .... em impedE' 

Fer-nando de Nor-onha. 

F inalmE'nte, vale 

da Un i~o, no ar-quipélago~ par-a 

S 1...1. e:1• atuaç:~o administr-ativa em 

que a C, t .•. . ' lo{ ,ons _1 CU1 ç.~o 

dispõe como competé'n cia comum da Uni~o, dos 

':..c:t· -doe' 1:_ .-I c:t _.> , do Distr-i to Feder-al e dos i"1un i cí pios, pr-oteger- o 

meJ"o ambien t(7?, ] 
• 'l( p o .. U J_ ç.;:\ o E~m qua.l quer- de suas 

for-mas, pr-eser-var- as flor-estas, a fauna e a flor-a. Compete, 

também à Uniào, aos Estados e ao Distr-ito Feder-al, legislar-

concor-r-entemente sobr-e 

(- r' r) c:: "., r"'" ." ('" "" c .... 
0.0 • ..1 o • • ) '=~ v d :r .::f. .J da na tur-eza, 

flor-estas, 

defesa do 

caça, pesca, fauna, 

solo e dos r-ecur"sos 

2 
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naturais~ proteçlo do melO ambiente e cont r ole da poluiçlo; 

P-.,..(--tec-~n I . .J ':Jo_t- patrimônio histórico~ cultu ral~ artístico~ 

turístico e paisagístico. 

Fernando de Noronha é área de interesse nacional. 

po v- -j- ar: j- (-I _ 1._ .J ~ ali~ muitos trabalhos a desenvolver~ 

e metas a alcançar~ no que concerne às quest5es ambientais. 
,=, ",,,..;::. -ti::' ,- ti] = , __ _ __ 1 _ _ há a necessidade de conservar~ como apolo a esses 

todo o se~u pa tr- imEin io r-emanescen te no 

arquipélago. Nlo será~ portanto~ boa medida tranferi-lo para 

o estado de Pernambuco o qual~ ademais~ nlo apresentou~ até 

hoj 12 ~ nenhum consistentc~ 

;:, d r;.-' c-, L' -- r-I - rr e-',-- j- E' _ _ __ - ,,::C ____ <::! I _ I __ ~ esse p"-,,trimônio. 

e;<posto somos pela rejeiçlo~ 

mérito~ do Projeto de Lei nº 4.242~ de 1989. 

É: o voto. 

C---l- d-, __ )d a _ c:\ C - "" .omlSS-:\O ~ em /;0 de ?~ 

C-~ 
Deputado FABIO FELDMANN 

util_lzar~ 

quanto ao 

de' 1992. 

":!" 
--' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.242/89 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 4.242/89, contra o voto do Deputado 
Sarney Filho, primeiro Relator, nos termos do Parecer do Deputado 
Fábio Feldmann, designado Relator do Vencedor. O Deputado Sarney 
Filho apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto e Maurício Calixto, Vice­
Presidentes, Lúcia Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Nóbel Moura, Socorro Gomes, Sidney de Miguel, Ri ta 
Camata, Edson Silva, Geraldo Alckmin Filho, José Fortunati, 
Salatiel Carvalho e Nan Souza. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relator do Vencedor 
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C ÂMAR A DOS D E PUT ADOS 

PROJ.ETO DE 
(DO 

LEI N9 4.242-A, DE 
SENADO FEDERAL) 

PLS N9 83/88 

-
1989 

Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per 
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Fe 
deral de Fernando de Noronha e dá outras providências; ten 
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprova 
ção; e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
~Minorias, em audiência, pela rejeição, contra o voto do 
W . Sarney Filho , em -se"PÓf2-A OO . 

(PROJETO DE LEI N9 • . 242, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

-GER 3.21 .01.007-8 (MAU92) 



CÂM/~RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.242, DE 1989 
I Do Senado Federal) 

(PLS N.o 83/88) 

Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per­
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de 
Fernando de"-Noronha e dá outras providências. -

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Serviço 
PúblicoJ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.~ São transferidos ao patrimôniO do Estado de Pernambuco os 
bens móveis e imóveis pertencentes ao extinto Território Federal de Fer­
nando de Noronha. 

Parágrafo único. Permanecem como bens da União, sob a adminis­
tração dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalações, equipa­
mentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, respectivamente, 
à segurança da navegação marítima e aos serviços de proteção ao vôO. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

.... S2l1ado Federal, 20 de novembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 
W Presidente. 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n.o 83, de 1988 
Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per­

nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de 
Fernando de Noro!1ha e dá outras providências. 

Apresentado pelo 3enador Ney Maranhão. 

Lido no expediente da Sessão de 15-5-89 e publicado no DCN (Seção II) 
de 16-5-89. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 7-8-89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 
Ofício n.o 34/89, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da ma­
téria na reunião de 27-6-89. É aberto o prazo de 72 horas para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja 

-
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-2- -
apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diário 
do Congresso Nacional. 

Em 22-8-89, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o Recurso 
n.O 3/ 89, interposto no prazo regimental, no sentido de que o projeto seja 
submetido ao Plenário do Senado Federal. A SSCLS, para inclusão em 
Ordem do Dia, após a publicação em avulsos do parecer da CCJ, obedecido 
o interstício regimental. É lido o Parecer n.o 160/89, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Senador Mansueto de Lavor. 

Em 25-10-89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o projeto. 
A Comissão Diretora, para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Em 26-10-89, € aprovado na Comissão Diretora o parecer do Relator, 
Senador Antonio Luiz Maya, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar. É lido o Parecer n.o 292/89, da Comisão Diretora. 

Em 10-11-89, é aprovado em turno suplementar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM N.o 770, de 20-11-89 . 

SM/ N.o 770 Em 20 de novembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tepho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de J.er subme­
tido à rêvisão da Câmara dos Deputados, nos termos do ãrt. 65 da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei n.O 83, de 1988, constante dos autógrafos 
juntos, que "dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per­
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de Fernando 
de Noronha e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração . - Senador Pompeu 
de Sousa, Primeiro Secretário, em exercício. 

,.... 
M 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



I-------~-------------------- --

,,' {I. 

e.~ 

~--- _ . - ----- -

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

vt... .,1::: fA-' O "í '" r 
~ (. 

v~ I~ c,) 

M---
COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIEN1"E E MINORIAS 

. ... 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDA!; 

PROJETO DE LEI NR 1.069 / 91 

Nos termos do Art. 119, caput. 11. do Regimento 
Interno da Cimara dos Deplltados. alterado pelo Art. 19. I. da Reso-­
llJ,io NR 10/91. o Sr. Presidente da Comissâo determinou a abertura 

e divulga~âo na Ordem do Dia das Comiss5es - de prazo para apre"­
senta,io de emendas. a part ir de 22 / 9 / 92 , por cinco sess5es. Esgo­
tado o prazo. nio foram recebidas emendas ao projeto. 

("' 1 I ""' " N ~a a ca Lomlssao. em 01 de outubro de 1992. 

" 



PS-GSEI j:1 b 193 Brasília, JS de agosto de 1993. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados, em sessao de 11 do corrente, decidiu pelo arquivamento 

do Projeto de Lei nº 4.242189 (PLS nº 83/88), que "dispõe sobre a 

incorporação ao Patrimônio do Estado de Pernambuco dos bens 

pertencentes ao extinto Território Federal de Fernando de Noronha 

e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

primeiro-

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

u....nL1·~POS 

io 
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Re j ei t a d o o projeto. A matéria ao arquivo, dando-se ciência ao 

Se nado Federal . 

Em 11 de agosto de 1993~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L3 1 N° 4.242-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS n° 83/88 

Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per 
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Fe 
deral de Fernando de Noronha e dá outras providências; ten 
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprova 
ção; e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em audiência, pela rejeição, contra o voto do 
Sr. Sarney Filho, em sepa.rado. 

(PROJETO DE LEI N9 4.242, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) ---

o Congresso Nacional decreta : 

Art . !.':> São transferidos ao patrimônio do Estado de Pernambuco os 
bens móveis e imóveis pertencentes ao extinto Território Federal de Fer­
nando de Noronha. 

Parágrafo único. Permanecem como bens da União, sob a adminis­
tração dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalações, equipa­
mentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, respectivame!1te, 
à segurança da navegação marítima e aos serviços de proteção ao vÔO. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

S :l1ado Federal, 20 de novembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente. 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n.o 83, de 1988 
Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per­

nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de 
Fernando de Noronha e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Ney Maranhão. 

Lido no expediente da Sessão de 15-5-89 e publicado no DCN (Seção lI) 
de 16-5-89. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça. 
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Em 7-8-89, a Presidência comunica ao Plenário o rE'cebimento do 
Ofício n.O 34/89, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da ma­
téria na reunião de 27-6-89. É aberto o prazo de 72 horas para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja 
.apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diário 
do Congresso Nacional. 

Em 22-8-89, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o Recurso 
n.O 3/ 89, Interposto no prazo regimental, no sentido de que o projeto seja 
submetido ao Plenário do Senado Federal. A SSCLS, para inclusão em 
Ordem do Dia, após a publicação em avulsos do parecer da CCJ, obedecido 
o interstício regimental. É lido o Parecer n.o 160/89, da COmissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Senador Ma~sueto de Lavor 

Em 25-10-89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o projeto. 
A Comissão Diretora, para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Em 26-10-89, é aprovado na Comissão Diretora o parecer do Relator, 
Senador Antonio Luiz Maya, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar. É lido o Parecer n.':> 292/89, da Comisão Diretora. 

Em 10-11-89, é aprovado em turno suplementar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM N.o 770, de 20-11-89. 

SM/ N.o 770 Em 20 de novembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

. ti~à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­
tuição Federal. o Projeto de Lei n.O 83, de 1988, cons tante áUS' am:egrafos 
juntos, que "dispõe sobre a incorporação ao Patrimôruo do Estado de Per­
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de Fernando 
de Noronha e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu 
de Sousa, Primeiro Secretário, em exercício. 

p ); i~~~~ -...; ,..:. 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

. . ..1 - R E L A T 6 R I O 

Vem ao turno constitucional de revisão na feitura 

das leis, previsto no art. 65 da Carta Política, este Projeto 

que transfere ao patrimônio do Estado de Pernambuco os bens mó­

veis enóveis pertencentes ao extinto Território Federal de Fer 

nando de Noronha. Permancem corno bens da União, sob a administra 

ção dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalaçôes, e­

quipamentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, 

respectivamente, à segurança da navegação marítima e aos servi­

ços de proteção ao vôo. 

• 

• 

L-_____________________ _____ _ 
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pos ição pois 

os trabalhos 
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t: o relatório. 

-/ .» VOTO DO RELATOR 

t: para mim motivo de grande orgulho relatar esta pro 

foi de minha iniciativa exclusiva a Emenda, durante 

da Assembléia Nacional Constituinte, que deu ori-

gem ao atual art. 15 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­

sitó rias, assim redigido: 

" Art. 15. Fica extinto o Território de 

Fernando de Noronha, sendo sua área reincorporada 

ao Estado de Pernambuco". 

Examinados os termos deste Projeto à luz dos manda­

mentos constitucionais, verifico que nada impede sua normal tra­

mitação legislativa pois estão atendidos os pressupostos quanto 

à legitimidade da iniciativa ( art. 61, caput ), à competência 

l e gislativa da União ( art. 22 c/c art. 48, inciso V, in fine) 

e às atribuições do Congresso Nacional ( art. 48, caput ). A e­

l aboração de lei ordinária está prevista no art. 59, inciso 111, 

do Estatuto Político. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Ve rsando a proposição matéria de direito civil, de­

ve também ocorrer a manifestação quanto- ao mérito. 

O vigente Código Civil, em seus arts. 66 e 67, es­

tabelece que os bens públicos só perderão a inalienabilidade, que 

lhes é peculiar, nos casos e formas que a le i prescrever. A desa­

fetação, pois, desses bens há de decorrer de diploma legal. Nes­

se sentido, é pacífico hoje o entendimento após sucessivas e rei 

teradas manifestações da douta Consultor ia-Geral da República: 

- Parecer n9 525-H, de 14.06.67, do Dr. Adroaldo Mes 

quita da Costa; 
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- Parecer n9 1-239, de 04.09.73, do Dr. Romeo de Al-
meida Ramos e 

Parecer n9 L-007, de 30.05.74, do Dr. Luiz Rafael 
Mayer, complementado pelo Parecer n9 L-045, de 31.12.74, do mes­
mo Consultor. 

A transferência de bens, prevista pelo projeto em 
§i debate, é conveniente e oportuna devendo merecer nossa aprova­

ção. Será, inclusive, urna forma concreta de se efetivar o man­
damento constitucional já citado. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­
provação deste Projeto de Lei n9 4.242/89. 

/ 

S~ 
, , 
/ 

da Comissão, 

,I 

R 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Proje­to de Lei nº 4.242/89, nos termos do parecer do relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié-.zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 

L ___ ________________ - - -

• 

• 
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Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

-. 
Deputado N SON GIBSON 

Relator 

_ . . . _ _ ... - -- -
yc- b t....:.::'" '- L-·-t~ r -' ~~ 
COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

, . 
I - Relatorlo 

O Projeto de Lei n 2 4.242, de 1989, dispõe 

sobre a transferência dos bens móveis e imnóveis do extinto 

.. Território Feeral de Fernando de Noronha para o Estado de 

Pernambuco. 

O Pro j eto mereceu aprovação unânime da Co­

missão de Consti t uiçã o e Justiça e de Redação. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 15 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, o Território Federal de Fer-

nando de Noronha foi extinto, sendo sua área reincorporada 

ao Estado de Pernambuco. Os recursos patrimoniais de que 

dispunha a União para a administração do extinto Território 

5 
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hão de ser igualmente necessários para permitir a desejada e 

adequada continuidade dos serviços. Ao encargo adicionado ao 

Estado. portanto, deve corresponder a transferência dos re­

cursos patrimoniais vinculados à sua administração, como me-
, . -

' dida justa e necessarla, com exceçao dos bens julgados ln-

dispensáveis à segurança da navegação marítima e aos serVl­

ços de proteção ao vôo, que permanecem pertencentes à União, 
nos termos do Projeto. 

Vota, asslm, o Relator pela 
Projeto de Lei n~ 4.242/89. 

-/ 

-aprovaçao do 

Sala a Comiss--6,l abril de 1992. 

(/~/~ 
Deputado 

- Relator -

_/11.- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Tr~b~lho, d~ Administr~çio e S~rviçu 
P~blico, em reuniio ordiniria r~alizada hoj~, OPINOU, un~niru~nl~ntc, 
pela APROVAÇÃO do Projeto d(;' :"'L i II~ .;.~.~~/::;, rlU~ ler OIu~ UÚ ~." \:.' L~f ua 
R€liltor. 

Estivera. presente5 os seguintes s~nhor~5 D~pulado~~ 
Cilrlo~ Alberto C~MPi5ta - Presidente, Aru~urw Mijller, e Josi C~rlo~ 
Silbdia Vice-Pr~&id~nte~, E~olar MOt~if~, ~luu ~~b~io, Matco~ Lim~, 
Hilurici Hilriano, Chico Vigilante, Beraldo 6oaventur~, Jilb~s Rib~ito, 
Hiluro SaMPilio, Paulo Rocha, Hugo Biehl, Jo~o de Deus Antun~s, Mar i~ 
Laura, Caldas Rodrigue~, Jair Bol~onaro, Messi~s G~is, S~r~;o 
6clt ' L~' lol>, Nil~tJ!', Gib~UII, r".J:,ju~;,u Cctr' vcdhu \:.' ErrlL''"-to ür~d,dla • 

D~pulado 
R€lator 

GIB5vl~ 

• 

• 
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V(.i7 (.' ex:-; R~ I-ó cc. . R . 

I] pt- '=' J ':O,te, de J el ~'-n ep~grd. fe determlnd que os berls 

d - . ,- 1 ", r d '_1 1._ ::'. ~ ri De :: t 111 o::. o terrltórlo de Fernando de r~oronha 3eJam 

i r. c·::- t- C:1CI r ~.ij CI=_ .~ [) P ê' t. t- 1 mó rI 10 do pst - dr, _ _d _ de F'err,ambuco. 

P~rmanecem. nD entanto, como bens da Unl~o. as instalaçSes. 

I:.-. q I __ i ~_ {:..' .='.ITlen 1:.CtS e d .U. ;.~ í. 1 10"" ~. r· - . 'Pq - - • r I -;::f. V _ _ . -::t. I_r ~. _} conslderados 

lndlsper,sCoVE1S. r-e:; pe c ti v d.men te. =. r.: II - -,-~ d- _. P -"I-~!41 ..... _eg_.rdrl c_'" c. rlc.v_qc .,. .. . :J 

m:S.r í. t.!..md. ~ ~DS serVlços de proteçáo aej \/00. 

C o n t. t- Co. t- 1 Co. m e r, te ao que 1:5 e possa e:; p e t- d . t- • a . 

t r drl =:' f e r f' n c i d deiS bens da 
. ~. 

Un 1 ::\ D. e,TI Fern2l.ndo de Noronhd. 

pc<. t- 3 o .. -t-j-':::'':=> _di U de F'prr '" -nbllc­_ 1<:'.1" _ . U n~o signJ .. flcd . necessd.r i Co.men te 

pt-DmO\/~ f ' uma 11/21101'" adequaçáo na. d . d m 1 n 1st r a ç.~ o do 

2I.rqu i pé 1 ;:'.go. r,em ta.in pau co condiç:;'o .l.nd 1 spens,;.ve 1 pard c' 

e>:. et-ci.cll~ d Co. autonomlCo. de F'ernambuco. no ~.mbi to do 

terrltórlO ~ ele anexado. 

Com efeito. em prlmelro lugar. o arqulpélaqo de 

r e t- r, d n d Co de Noronha é" reconhecldamente. um esp2lço 

l..E:'t-t .. 1 tor la I quE:' deve ser especlalmente proteqido~ pCo.ra d 

-r" ecpr '/ ~C::~O ~ --, '= . " de seus processos ecológlC::OS e seus 

~cossistenla,= •. H ê'.tuaç:;o d.a Unláo em 

form~ ,je protec::l0 3mbiental. ,~m 

FernCo.r,do 
oet-al. e 

de 
das 

Noronha na 
pCo.lsa.oens 

rlot~velS. ~m partlcula~. c na preservac::l0 da Tauna e flora é 

.1tTIpn?scJ .. rldi.;el. NCo. medida pm que parte do arqul.péld.go Já 

~st~ s~c r3Inen t~d a como lln, f,arque nacl0nal. além do que toda 

;::1 ::. CI r", êl. '._ o 5 t t·? 1 r i'< b.' P a t r 1..In D!""t .1.. o n a c 1 o ÍI aI. a flscaIL:::ac::áo e 

,1 1 a ÍI U ti:::' )"'1 e,::~ <: , c! v<=s-s . . =_ d. á r ' ec\ '=", e ~~ 1 g 1 r':;' da 

t-edobrCo.cio. T , .. '1- o d p m - n d - p q I I l' P - Ir e n + r; ~ l ~ _ _ r d I d. .. _ _ . d' _ -' ~ .. 

U 
. .... 

n l ·c'O um 

. t 1 ~ l ns a ~cces. 

esforço 

rec::ursos 

hum .=- n o..)S i-', Un i~o levou Co.nos para I eVêln tCo.r ~ em F'ernando de 

No r on h,,, . • Ulft pCo. tr llTtón io necessêoT io ~ 
c<. suCo. administr2lC:~0 

.;::,nquan tel terrltório. N '"' ·:\0 h':;' r Co. zoes pa.t-a. desfazer-se deste 

pa. t t- 1. (Tt6nl. o 
"' e,p<::::C:; ld-,J '" ; 1 ____ • cf _ t:::' 

Co. >::10 t- ·3 .• 

=Ie se 
quando ~ mais do qu.e nu.nca. 
preservar adequadamente o 

- r de - ,- '" 11 m p (n '...J I c . :::I :=> _. __ relevo quest~es ecológicas. 

ressalta a 
arqulpélago~ 
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T - i - q I \ r~ S t '- Pc::. d.-L~'" _c _O __ !, observa-se no Pais~ sÓ s~o tratadas 

com ffl';:'. ~ O t- ser iedade e empen ho ao n i ve 1 l' ederd.l. Nd. es f erd . 

e=Torr::os E'S t?dUd.l. S 
. -". 

S ·::<.o corl cen t t- ':'. dos em setores suc~o-

econom~cos. As s l.m. fl~O ser~ dificll precon~zar que o estado 

de FernambLI CO n~o env~ddrá ma~ores esforços para aarant~r a 

Ferne.<.ndo de 

lu. gar~ 

tra te..men to adequ';:'.do ao nivel 

·-- rb""'p ~ _J 1_ ~ questào da autonom~a de 

F et-rlambuco sobre um t:err .i. tÓr io que pe.<.ssou e.<. set- do seu 

dotTIi.n .JJ). n~o há o que temer po~s ~ me.<.téria constitllc~onal. A 

F'p_t-rl ..... _-Iflt·'I_ICO elfl rl~.-_d'" 'n'lpede - -11- -tL'-C" ' o -dm nl' t t _ '._'~'.L ::I ~ _ . d . d ,c\ _ '::<. d . 1 S _ r a 1 v a ~ m 

Fernando de Noronha. 

Fin<õ\lmente. vale lembrar que a Consti tuiç~. o 

dispõe como cOl1lpet '~n cla comum da. Un i :~o. dos 

Es t". do~) . do Di s tt-l. to Federa 1 e dos 1"1un i ci pios ~ proteget- o 

.- f'r b 1 en t- E '~. II ~- _ ~. combater PC ·!lll.-·O .J '. _. 1,.." em qualque r de suas 

forfl,03s~ preservat- dS l'lorestas. 03. fauna e e.. flo r .::. . . CompetE'. 

t- - rr br!> 'n ~ . d. I __ I ~. aos Estados e ao D~strlto Federal. legislar 

30bre f loreste.<;=, . ce..ca. pesca. iaune. . • 

conservaç~o da natureza. defesa do solo e dos recursos 

f1 2 turals. protec;o do fne~o ambIente e controle de. POIU1Çào; 

I-,""'r t-ec' "'c­~ I • _ .,.:t .1 patr~món~o rnstÓrlco. cu 1 tur", 1 • c' r t:í. 5 t ~ co. 

tUt i s tl.cO e pe.~3e.aistl.co. 

F c'r n ~ ndo dE' t~orDn he' ~ ':='.rea dE' ln teresse nac~ona 1 • 

portanto. a Un1.ào terá. al1.. mu~tos trabalhos a desenvolver. 

e Iflf'.! te.<.S c' .;:, 1 c ·a nCe.<.r. no que CCirlcerne 2.5 quest;:Jes ambientais . 

o 5eu pa tr l.mórllO reme.<.nes cen te no 

~ rqu l Péle.<go. Nàü será. portanto. boa medlde.< tre.<nferi-lo para 

':. E' S t c' d o d e F'~? t- ri a m b LI C o Co q u a 1 ~ ademe.<.ls. '''' t rl ·::\o ::<.presen ou • atE:? 

hOJ E . n enhum prog r "'.m",. consistente utll .1.za.r. 

'------------------------------------------------------------------------ ---- ---
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F'elo e ~:posto somos pela rejelç~o~ quanto ao 

mérlto. do Projeto de Lei nQ 4.242. de 1989. 

~. o '.loto. 

n /' ..../1 7) ~ -, .... I d r .... /A7 de A v L l ' T" ' . )../ ~ d~_' 199 ":'··'. 
~) a a La GomlSSdO. em·v'- --

/ 

Deputado FABIO FELDMANN 

,JJi- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reun1ao ordinária realizada hoje, opinou pela 
rejeição do Projeto de Lei n Q 4.242/89, contra o voto do Deputado 
Sarney Filho, primeiro Relator, nos termos do Parecer do Deputado 
Fábio Feldmann, designado Relator do Vencedor. O Deputado Sarney 
Filho apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto e Maurício Calixto, Vice­
Presidentes, Lúcia Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, N6bel Moura, Socorro Gomes, Sidney de Miguel, Rita 
Camata, Edson Silva, Geraldo Alckmin Filho, José Fortunati, 
Salatiel Carvalho e Nan Souza. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relator do Vencedor 

9 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ::.r-- /~ t-1 

PROJETO DE LEI N9 4.242-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.242, 

DE 1989, QUE DISPOE SOBRE A INCORPORAÇÃO AO PATRIM6NIO DO ESTADO DE PER 

NAMBUCO DOS BENS PERTENCENTES AO EXTINTO TERRITÓRIO FEDERAL DE FERNANDO 

DE NORONHA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICI 

DADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 

NILSON GIBSON); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NILSON GIBSON); E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS, EM AUDI~NCIA, PELA REJEIÇÃO, CONTRA O VOTO EM SEPA 

RADO DO SR. SARNEY FILHO (RELATOR: SR. FÁBIO FELDMANN) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 06 DE JULHO DO COR 

RENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, J 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. / V 
J 

I 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇfu~ COMO SE ACH~M . 

• 
A MAT~RIA VAI À SANÇÃO. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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PROJET. -:. LEI N." 
SEÇÃO DE SINOPSE 

'::ÂtI1AI'lA DOS DEPUTADOS 

----------=--::-:::::==::~ .:;---

4.242 • de 19 89 

EMENTA Dispõe sobre a incorporaçao ao Patrimônio do Estado de Pernambuco dos bens per-

tencentes ao ex tinto Território Federal de Fernando de Noronha e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

20 .11. 89 

30 .11. 89 

04 .1 2 .8 9 

06.12.89 

MESA 

OF SM /N9 770/89, do SF, encaminhando este Projeto à r ev isão da Câmara. 

DCN 16 . 12.89, pâg. 15972, c o lo 01 
MESA 

Despa c ho: Às Co~issões de Constituição, Justiça e de Redação e de Servi 

ço Público. 

PLENÂRIO 

8 lido e vai a imprimir . 

DCN 01.12.89, pag o 1434 2 , colo 02 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 03 . 03.90, pág. 945, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela cons­

titucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela apro 

vaçao. 
~ 

DCN 03 . 03 . 90, pago 942, colo 02 . 

VIDE-VERSO .......... . 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

PLS N9 83/38 

JI. 

(Sen. Ney Maranhão - PMB - PE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
f--- ---



ANDAMENTO 

23.05.90 

18.04.91 

23 . 0 11. 9] 

29.05.91 

02.10.91 

24.04.92 

12.05.92 

----------------------

• e 
PL. 4.242/89 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD!UNISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. GERALDO CAMPOS. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

DistribuIdo ao relator, Dep. RICARDO FIUZA. 

DCN , .,. :(s / O 4 I qj • paio 4.45 LI . 0lIl (3 J.. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator , Dep . RICARDO FIOZA. Concedida vista conjunta aos Deps. Antonio Car­
los Mendes Thame e Maria L~~. 

DCNjLI .. ~JL1..l .... pág ... 9~~_co'. 01. 
MESA 

De f e rido Ofício n9 69/91, da CDCMAM, solicitando audiência para este projeto 

DCN 30.05.91, pág, 8125, colo 02, 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

OS Deps. Antonio Carlos Mendes Thame e Maria Laura, que pediram vista devolvem o projeto 

sendo que o primeiro apresentou voto favorável com emenda, e a segunda sem se manifestar. Pare 
cer favorável do relator, Dep. RICARDO FIUZA. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN ' ... . p5g .......... _, __ __ __ .col._. __ ~_ 

VIDE-VERSO ................ . 

• 



~~--------~~~>~----------,---------------~~ J3 
VlAHA DOS DEPUTADOS e • 

CEL · Seção de S in opse 
PR OJETO N9 PL. 4. 242/89 Continu ilção 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

03.06.9 2 Aprova do unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON. 

10 . 013 . 92 

15 . 09 . 92 

" -
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Di s tribuido a o r e lator, Dep. SARNEY FILHO , 

DCN li OS «;:-
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parece r f a vorável do r e lator, SARNEY FILHO. com emendas. 

DCN [', F], 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

( oi 

FLS . 02 

2 1.1 0 . 92 Parec e r favo rãv e l d o r e lato r, Dep . SARNEY FILHO , com emendas. Concedida vista ao De p. FÁBIO FELDMANN . 

OCN/0 I /2 I~, pégs26"6<1,2 ; cot. D1 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

10.11. 92 O De p . FABIO FELDMANN, que pedira vista , devolve o projeto apresentando voto contrário e m separado. Pare c e r 

f avor áve l do r e lator, De p. SARNEY FILHO , com emendas. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

26 . 05 . 93 Re j e itado parecer favoráve l do relator, Dep. SARNEY FILHO. ~provado o parecer contrário do 'Dep. FÁBIO FELDMANN, desi~ 

nado r e lator do vencedor. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
18 . 0G . 93 t l i do e vai a imprimir , t e ndo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , p e la constitucionalida 

d ' 'd d t-' 1 ' 1 t' no me-rJ.'to , pe la aprovação ,· da Comissão de Trabalho, de Admini s tração e Ser de , juri lCJ. a e e e cnJ.ca e gls a J.va e, 
v iço Público , pela aprovação; e , da Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela 

r eje ição , contra o vo t o do De p. Sarney Filho, em separado. 

(PL . 4 . 242-A /8 9) 

VIDE VERSO ... 

COI 20.480020.0 ' [NO V 841 



CAMARA DOS DEPU 1 ADOS 

PIlOJETO N(~ 4,242/89 _ liIlU aC.lO 

ANrJAMrrJl () 

PLENJ\RIO 

06.07.9 3 Discussão em Turno único. 

~provado r eque rimento do Dep. Luiz Máximo,solicitando o adiamento da discussão por 04 sessoes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.242, DE 1989 

Dispõe sobre a incorporação ao 
Patrimônio do Estado de Pernambuco 
dos bens pertencentes ao extinto 
Território Federal de Fernando de 
Noronha e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado SARNEY FILHO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em pauta determina que os bens 

pertencentes ao extinto Território de Fernando de Noronha, 

sejam transferidos ao Estado de Pernambuco, ao qual o 

arquipélago foi reincorporado por força do art. 15 do Ato das 

Disposições Transitórias. Permanecem, no entanto, corno bens da 

União, as instalações, equipamentos e auxílios à navegaçao 

considerados indispensáveis, respectivamente, à segurança da 

navegação marítima e aos serviços de proteção ao vôo. 

Examinado, quanto ao mérito, pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, esse projeto 

mereceu aprovação. 

Cabe a esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, emitir, também, 

mérito. 

É o relatório. 

GER 3. 17. 23. 004·2 - (MA1I92) 

parecer qu~nto ao 

L-_________________ _ ___ _ _ _ _ _ - - - - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A transferência dos bens de Fernando de Noronha 

para Pernambuco, a quem ficou incorporado o arquipélago, é uma 

necessidade imperiosa tendo em vista que, para o exercício de 

sua autonomia constitucional de auto-administração, cada 

estado deve dispor do patrimônio o qual lhe é devido. Por sua 

vez, tudo o que permaneceu sob a administração do Ministério 

da Marinha e do Ministério da Aeronáutica deve continuar 

propriedade da União. 

Na mesma linha de raciocínio consideramos que os 

bens, no extinto território, atualmente administrados pelo 

IBAMA, deverão, também, continuar propriedade da União. 

A proposta de transferência para o patrimônio do 

IBAMA dos bens mencionados no art. 3Q do projeto visa manter 

sob o domínio da Autarquia os bens da União por esta 

administrados, na forma do Decreto n Q 96.879, de 29 de 

setembro de 1988. Justifica-se a presente medida face à 

necessidade de manter o pleno funcionamento do Parque Nacional 

Marinho de Fernando de Noronha, sob a administração do IBAMA. 

Votamos pois pela aprovaçao do Projeto de Lei n Q 

4.242/89, com a emenda que aqui apresentamos . 

Sala da Comissão, em ( ~~ de 

Deputad 

L-__ ~GE:.:R~3~. 1~7.2~3~.OO~4:.:.2:....:-::....!::(MA::.:II9:.::2::.!..) _______ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.242, DE 1989 

Dispõe sobre a incorporação ao 
Patrimônio do Estado de Pernambuco 
dos bens pertencentes ao extinto 
Território Federal de Fernando de 
Noronha e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado SARNEY FILHO 

EMENDA 

Dê-se ao art. 3 Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3 Q Ficam transferidos para o patrimônio do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis IBAMA, os imóveis denominados "Pousada 

Esmeralda", medindo 2.797,70 m2 de área útil e 2.918,30 m2 de 

• área construída; "Clube do Pico", medindo 462 m2 de área útil 

e 438 m2 de área construída; "Bar do Mirante", medindo 70,80 

m2 de área útil e 80,60 m2 de área construída; e "Prédio da 

Embratel", medindo 169 m2 de área útil e 189 m2 de área 

construída, loc alizados na Vila do Boldró, na Ilha de Fernando 

de Noronha, compreendendo as edificações com as respectivas 

dependências e benfeitorias externas, seus móveis, utensílios, 

máquinas e equi.pamentos." 

Sala da Comissão, em (') de 1992 

G~B 3 17 23 004· 2 _ IUAllQ 2\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.242-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.242, DE 

1989, QUE DISPOE SOBRE A INCORPORAÇÃO AO PATRIMONIO DO ESTADO DE PER­

NAMBUCO DOS BENS PERTENCENTES AO EXTINTO TERRIT6RIO FEDERAL DE FERNAN­

DO DE NORONHA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JUR! 

DICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 

SR. NILSON GIBSON); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, -

PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NILSON GIBSON); E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MEIO AMBIENTE E MINORIAS, EM AUDIENCIA, PELA REJEIÇÃO, CONTRA O 

EM SEPARADO DO SR. SARNEY FILHO (RELATOR: SR. FÁBIO FELDMANN) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

VOTO 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, na forma regimental, adiamento 

da di scussão do PL nº 4. 242-A/89 por 0'1 sessões. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 1993 . 

. tJ 
. Pt.-f . I--v/ ~ M /J '<'jM 

LíDER DO PSDB 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1192 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

{) 
Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamen­

to da discussão por 10 (dez) sessoes, do P.L. nº 4.242-A/89 

(item 6). 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 1993 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L31 N° 4.242-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS n° 83/88 

Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per 

nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Fe 

deral de Fernando de Noronha e dá outras providências; ten 

do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprova 

ção; e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, em audiência, pela rejeição, contra o voto do 

Sr. Sarney Filho, em sepa.rado. 

(PROJETO DE LEI N9 4.242, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) ___ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. L'.> São transferidos ao patrimônio do Estado de Pernambuco os 

bens móveis e imóveis pertencentes ao extinto Território Federal de Fer­
nando de Noronha. 

Parágrafo único . Permanecem como bens da União, sob a adminis­

tração dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalações, equipa­

mentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, respectivame!1te, 

à segurança da navegação marítima e aos serviços de proteção ao vôo. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

S ~nado Federal, 20 de novembro de 1989. - Senador Nelsoll Carneiro, 
Presidente. 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n.o 83, de 1988 

Dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio do Estado de Per­

nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de 

Fernando de Noronha e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Ney Maranhão. 

Lido no expediente da Sessão de 15-5-89 e publicado no DCN (Seção lI) 

de 16-5-89. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça. 
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Em 7-8-89 a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 
' -Ofício n.O 34/89, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovaçao da ma-

téria na reunião de 27-6-89. É aberto o prazo de 72 horas para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja 
.apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diário 
do Congresso Nacional. 

Em 22-8-89, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o Recurso 
n.O 3/ 89, lnterposto no prazo regimental, no sentido de que o projeto seja 
submetido ao Plenário do Senado Federal. A SSCLS, para inclusão em 
Ordem do Dia, após a publicação em avulsos do parecer da CCJ, obedecido 
o interstício regimental. É lido o Parecer n.o 160/89, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Senador Mar.sueto de Lavor. 

Em 25-10-89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejUdicado o projeto. 
A Comissão Diretora, para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Em 26-10-89, é aprovado na Comissão Diretora o parecer do Relator, 
Senador Antonio Luiz Maya, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar. É lido o Parecer n.a 292/89, da Comisão Diretora. 

Em 10-11-89, é aprovado em turno suplementar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM N.o 770, de 20-11-89. 

SM/ N.o 770 Em 20 de novembro de 1989 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme-
. tiàQ..à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­
tuição Federal. o Projeto de Lei n.O 83, de 1988, conStante áU"S' a'O.tegrafos 
juntos, que "dispõe sobre a incorporação ao Patrimôruo do Estado de Per­
nambuco dos bens pertencentes ao extinto Território Federal de Fernando 
de Noronha e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu 
de Sousa, Primeiro Secretário, em exercicio. 

p ); ij"':'k-:':"'~ --.:i ,Ç. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

.. ..J- R E L A T 6 R I O 

Vem ao turno constitucional de revisão na feitura 

das leis, previsto no art. 65 da Carta POlítica, este Projeto 

que transfere ao patrimônio do Estado de Pernambuco os bens mó­

veis enóveis pertencentes ao extinto Território Federal de Fer 

nando de Noronha. Permancem corno bens da União, sob a administra 

ção dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica, instalações, e­

quipamentos e auxílios à navegação considerados indispensáveis, 

respectivamente, à segurança da navegação marítima e aos servi­
ços de proteção ao võo. 

• 



posição pois 

os trabalhos 

3 

~ o relatório. 

-/ 

.JJ- VOTO DO RELATOR 

~ para mim motivo de grande orgulho relatar esta pro 

foi de minha iniciativa exclusiva a Emenda, durante 

da Assembléia Nacional Constituinte, que deu ori-

gem ao atual art. 15 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­

sitórias, assim redigido: 

II Art. 15. Fica extinto o Território de 

Fernando de Noronha, sendo sua área reincorporada 

ao Estado de Pernambuco". 

Examinados os termos deste Projeto à luz dos manda­

mentos constitucionais, verifico que nada impede sua normal tra­

mitação legislativa pois estão atendidos os pressupostos quanto 

à legitimidade da iniciativa ( art. 61, caput ), à competência 

legislativa da União ( art. 22 c/c art. 48, inciso V, in fine) 

e às atribuições do Congresso Nacional ( art. 48, caput ). A e­

laboração de lei ordinária está prevista no art. 59, inciso 111, 

do Estatuto Político. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Versando a proposição matéria de direito civil, de­

ve também ocorrer a manifestação quanto· ao mérito. 

O vigente Código Civil, em seus arts. 66 e 67, es­

tabelece que os bens públicos só perderão a inalienabilidade, que 

lhes é peculiar, nos casos e formas que a lei prescrever. A desa­

fetação, pois, desses bens há de decorrer de diploma legal. Nes­

se sentido, é pacífico hoje o entendimento após sucessivas e rei 

teradas manifestações da douta Consultoria-Geral da República: 

- Parecer n9 525-H, de 14.06.67, do Dr. Adroaldo Mes 

quita da Costa; 
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- Parecer n9 1-239, de 04.09.73, do Dr. Romeo de Al-
meida Ramos e 

- Parecer n9 L-007, de 30.05.74, do Dr. Luiz Rafael 

Mayer, complementado pelo Parecer n9 L-045, de 31 . 12.74, do mes­
mo Consultor. 

A transferência de bens, prevista pelo projeto em 

debate, é conveniente e oportuna devendo merecer nossa aprova­

ção. Será, inclusive, uma forma concreta de se efetivar o man­

damento constitucional já citado. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona- .. 

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­

provação deste Projeto de Lei n9 4.242/89. 

I 
I 

S/4 
/ 

/ 

I 

.I 

da Comissão, 

/ 
/ 

-Til . PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Proje­
to de Lei nº 4.242/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Nata l Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié-

·zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 



Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

-. 
Deputado N SON GIBSON 

Relator 

f'" ;:;'0;"':::: ,-o ':'-o't-Z. -o L~ 
COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

, o 

I - Relatorlo 

o Projeto de Lei n 2 4.242, de 1989, dispõe 

sobre a transferência dos bens móveis e imnóveis do extinto 

Território Feeral de Fernando de Noronha para o Estado de 

Pernambuco. 

O Pro jeto mereceu aprovação unânime da Co­

missão de Constituição e Justiça e de Redação. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 15 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, o Território Federal de Fer-

nando de Noronha foi extinto, sendo sua área reincorporada 

ao Estado de Pernambuco. Os recursos patrimoniais de que 

dispunha a União para a administração do extinto 
o , o 

TerrltorlO 

5 
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hão de ser igualmente necessários para permitir a desejada e 

adequada continuidade dos serviços. Ao encargo adicionado ao 
A , Estado, portanto, deve corresponder a transferenCla dos re-

cursos patrimoniais vinculados à sua administração, como me-
, , -

dida justa e necessarla, com exceçao dos bens julgados ln-
. '., - , . 

dlspensavels a segurança da navegaçao marltlma e aos serVl-

ços õe proteção ao vôo, que permanecem pertencentes à União, 

nos termos do Projeto. 

Vota, aSSlm, o Relator pela 

Projeto de Lei n 2 4.242/89. 
-/ 

-aprovaçao do 

Sala a Comiss--6,l abril de 1992. 

' / ( /~~/pp 
Deputado 

Ft 
ILSON GIBSON PMUB-Pe) 

- Relator -

.3- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio d~ Trabalho, d~ Administraç~o ~ S~rviçw 
PJblico, ~m r~uniio ordin~ria r~alizada hoJ~, OPINOU, unanim~m~nle, 
p~la APROVAÇÃO do Projeto d(,' "'L i 11f! .;'~'~~/::', rlU~ ler mu!;. UlJ ..,." \:,·u.r uo 
Relator. 

E5tiY~ra. presente5 os s~guint~s s~nhor~s D~puladob; 
Carlo~ Alb~rto Campi5ta - Pr~sidente, Amaurw Müller, ~ José Carl~~ 
Sab&ia Vic~-Pr~sidenl~s, E~n,ar Mor~ir~, ~:UU ~eb~l~, Marcos Llm~, 
Ma urici Mariano, Chico Vigilant~, B~raldo 6oav~ntur~, Jabes Rib~ir~. 
Ma uro SaM Paio, Paulo Rocha, Hugo Biehl, J~io de Deus Antun~s, Mar i~ 
La ur a, Caldas Rodrigue~, Jair Bol~onar~, Messias G~is, S~r~:u 
6Õ;\n;.~- I~s, Nil~uri Gib~ulI. r".J\ju~~u Cêlr"valhu t;' Errl(:~l~ ür~d~'11é\ • 

D~'pulado 
Rtrlator 

GIBSvl~ 

• 



'~bl-!'- C L i~ r}/." 

C:,(]I'11 '-:=;:::i AIJ l'E [)~J- I:-_~,1-1 uU l, m~ :::;Ut'll DCJ I-·. i'lr:: 1 O f-41'18 1 I:-:NI t-_ c: M ItJUR I A ':; 

.~,C.I dO pst-dr. _ _d _ d e F'e rnambu co. 

Perman e cem. n o entanto. como bens da Uni~o. as instalaçSes. 

1:.-' q '- i -=- 1:-1 ·::4.11 te ÍI I:. c. 5 e a. u./ i.ll O ~. à. considerados 

,-e s pl" r t l' ',' - mer t -. _ _ ! __ v~. I'='. .~ seg LI. t- an .-:;. a. d co. n co. veq c.<. ,;:}. D 

Con t t- co. t- 1 CO.merl te ao que se a, 

deIS bens d -d em Fern~, ndo de Noronha. 

pa.r-:. 1.::1 ('::'S tado de F'ern2.mbuco n ~o ':; ign J_ f 1 ca. necesSCO.r i CO.men te 

uma na. do 

a.rqu i pé 1 a.go. nem ta.iT1 pau co condiç :~, o .i nd 1. s pen s ,,;, ve 1 

.j a. autonc'mlco . de Pernambuco. no âmbito do 

terrltÓrl0 a ele anexado. 

Com efeito. em prlmelro lugar. o arqulpélago de 

de Noronha é. reconhecld a mente. u m espaço 

pé<. r a a. 

,- r-ec.,::,r- ·I "c ~~o 1-' ~ - ,,= __ . de s eus processos ecológlcos e s eus 

>.::-coss i3 tenICl~) • H c.,. tua ç :;' o d .:'I Un 1 ~ o em F ern co,n d o de Noron ha nCl 
f Dr,1' ·:\ :'.mbient ::.. .l • e d a s pa1.sa,aen s 

1-2 rf1 part1. cu 1 ê'.o. I~. E' n a preservaclo da tauna e flora é 

Na. medida pm aue parte do arqu1.péla.go Já 

c ostC·1.rFo. ~ patrimônio nacional. a fiscal1.zac~o e 

[1 ,:::.<= S - S • __ -J d da 

Isto demanda equipa.mentos. 

um 

i t-l--"p _ns d . ·:::'.'_o_s. 

esforço 

recursos 

hLI. ln .=<rl'_ i~. ~', Uni10 levou a. no~, parcl levanta.r. em F'er-nando de 

um pa.tr1.mêinio necess~. r 10 
... 
d sua. administracâo 

terrltório. N r; 
·:\0 ra.2oES pé<Ta. desfazer-se deste 

patt-im6nlo 
"' er'::';::;'C:' ld -IJ,::. ,I ____ ) cf _ _ 

a.a o t- .:. . • 

:Ie se 
auando. mais do que nunca. 
preserv ar adequadamente o 

- ~ de - ,- '"' I Im,::, In I.J, I c . ::) :=1 _ . .. _ relevo qLl.est~es ecológlcas. 

ressa 1 ta a 
a.rqu1. f:,é 1 co.go. 
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T - .. ,. t '. pc:. .::( 1. ,-., q _IES _0 __ • observa-se no F'ais, sÓ sáo tra ta.das 

com ri,aV:Jt- seriedade e empenho ao nJ..vel -federal. Na. esfera. 

e~té"j'. ,,,,,l a1.nd .=" n :}o se levou a etelto nent-,u.ma polít1.ca ou 

cor, c.en t t- -:'.d os em setores SCiC10-

economlCos. Asslm. fl}O ser~ dificll precon1.zar que o estado 

de Fernambu c o n~o env1.darà malores esforços para aarantir a 

Ferne...ntjo de trate...mento adequa.do ao n .L ve 1 

·· -t · ,-I· - J ::.' 111 I __ ~ I .. ,7."_ 

F.. rTt ':,·,eguf,do ~ quest}o da aL,tonomla de 

F e t-na,T,buco sDbt-e '_'m território que passou e... set- do seu 

dotTt:'..r,JJJ, n}o há o que temer p01.S e me...téria constituclonal. A 

F'et-r,ambuco em nada 1.mpede sua. t 
, . 

a. uaç;io 

Fernando de Noronha. 

F inc\ 1 rnen te. vale lembrar que 

Federal disp5e como com pet 'e n c 1. a. comum 

em 

a Con s t i tU1. ,;:~. o 

Uni~o, dos 

Estc.do!õ, . do Distt-ltO Federal. e dos i"1un1.cípios, proteget- o 

'T, e 1. o;=.. ,n b .1. e n te, combater a polu1.ç~o em qualquer de suas 

t b~ l J ., . , a rn .. In ~ • n 1 ." o , aos Estados e ao D1.str1.to Federal. leglslar 

~obre f loreste..:=, . C a. Ce.. . • pesca. i aun e... , 

conservaç}o da natureza. detese.. do solo e dos recu.rsos 

natura1.s, protec;io do ,nelO amblente e controle da poluiç~o; 

j:.Jrr. teç .. ~o ,: ~ ( j patrlmõn1.0 hlstór1.co, c.ul tura 1 • ê..rtístlCO. 

tUt ístlCO e pe..i ·5e..oístlCO. 

Fc'rn2.ndo de Noronhc. e 2<.rea. de lntel~esse nac1.on21, 

portanto. a Unllo terá, all, mU1.tos trabalhos a desenvolver. 

-lr'rc' -"'" .::' _ .::{ I cf. I ~ no que concerne às quest~es ambientais. 

F'· ..... - t-rtn i·,;!;. "" . necE.'ss1.di::<. d,,~ de conserva.r, -d,r-:;t. cI. I __ ..... como apOl O a esses 

o -- PI I ::> _. - patrl.mór-t1.o reme...nes cen te no 

~ rqu l Pélago. N~o será. portanto. boa med1.da tranterí-lo para 

' :o €' s tê' d o d e F' ~~t-n arn bu co o q ua 1. ad eme...1. s, n:; o :;.. presen tou. a te 

hOJ e . nenhum progri::<ma consistente util .1.za.r. 

=- d ":? q U a .j .:::. ir, e r, te. e s s e p ê.~ t r 1. ,T, D r, 1. o . 



F'elo exposto somos pela rejelç~o~ 

mérlto. do Projeto de Lei nO 4.242. de 1989. 

~ o \lotO. 

Deputado FABIO FELDMANN 

,]Jl- PARECER DA COMI SSÃO 

quanto ao 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reun~ao ordinária realizada hoje, opinou pela 
rejeição do Projeto de Lei n Q 4.242/89, contra o voto do Deputado 
Sarney Filho, primeiro Relator, nos termos do Parecer do Deputado 
Fábio Feldmann, designado Relator do Vencedor. O Deputado Sarney 
Filho apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto e Mauricio Calixto, Vice­
Presidentes, Lúcia Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, N6bel Moura, Socorro Gomes, Sidney de Miguel, Ri ta 
Camata, Edson Silva, Geraldo Alckmin Filho, José Fortunati, 
Salatiel Carvalho e Nan Souza. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relator do Vencedor 
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